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INDICAÇÃO N° 069/2025

JUSTIFICATIVA:

Entre os beneficias da criação do Festival, destacam-se:

Câmara Municipal de Piraí 
Estado do Rio de Janeiro

Mário Hermínio da Silva Carvalho, Vereador com 
assento nesta Casa Legislativa, indica ao Exmo. Senhor Prefeito Municipal de Piraí, 
a criação do Festival “TEAlentos ”, um evento anual que tem como objetivo divulgar, 
valorizar e celebrar as habilidades e talentos artísticos de pessoas com Transtorno 
do Espectro Autista (TEA), promovendo a inclusão e a conscientização sobre o tema.
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Assinatura: 

O Transtorno do Espectro Autista (TEA) afeta uma 
parcela significativa da população, e as pessoas diagnosticadas muitas vezes 
enfrentam desafios relacionados à inclusão social e ao reconhecimento de suas 
capacidades. No entanto, é amplamente reconhecido que muitos indivíduos com TEA 
possuem habilidades e talentos únicos, especialmente em áreas artísticas, como 
música, pintura, teatro, literatura e outras expressões culturais.

O Festival "TEAlentos” seria uma plataforma para dar 
visibilidade a esses talentos, proporcionando um espaço de protagonismo para 
pessoas com TEA, enquanto fomenta a conscientização da sociedade sobre a 
importância da inclusão e do respeito à diversidade.
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• Inclusão social: Incentiva a participação ativa de pessoas com TEA na vida 
cultural do município, fortalecendo sua autoestima e senso de pertencimento.

• Sensibilização da comunidade: Por meio de apresentações e exposições, o 
evento contribuirá para a redução do preconceito e para o aumento do 
conhecimento sobre o autismo.

• Fortalecimento de vínculos familiares: O festival promove um ambiente 
acolhedor para que familiares e amigos celebrem as conquistas dos 
participantes.
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O Festival "TEAlentos" também pode incluir atividades
paralelas, como:

SALA DAS SESSÕES, em 12 de fevereiro de 2025.

R CARVALHO

Câmara Municipal de Piraí 
Estado do Rio de Janeiro

• Estímulo à cultura: Valoriza a diversidade artística e cultural, enriquecendo 
o calendário de eventos do município.
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MÁRIO HERMhfíé^
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A criação deste festival demonstra o compromisso de 
Piraí com os princípios de inclusão, acessibilidade e respeito à diversidade, 
fortalecendo o papel do município como referência em políticas públicas voltadas às 
pessoas com TEA.

• Oficinas e workshops: Voltados para o desenvolvimento de habilidades 
artísticas e sociais de pessoas com TEA.

• Palestras e rodas de conversa: Envolvendo especialistas, familiares e a 
comunidade, para abordar temas relacionados ao autismo e à inclusão.

• Feira de produtos artesanais: Com trabalhos desenvolvidos por pessoas com 
TEA, estimulando sua independência econômica.
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